
  

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 24ª REGIÃO

  

PORTARIA Nº 38/2026, DE 01 DE JUNHO DE 2026

  
Dispõe sobre o encerramento da
cessão da servidora Laiany Souza
Bezerra e dá outras providências.

 

Documento assinado eletronicamente por Mário Jorge de Medeiros,
Conselheira(o) Presidente, em 01/06/2026, às 14:27, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cfp.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2867390 e o código CRC 44462298.

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 24ª REGIÃO – CRP-24, no
uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a cessão da servidora Laiany Souza Bezerra ao CRP-24, formalizada
pelo Município de Porto Velho;

CONSIDERANDO a manifestação de interesse da servidora quanto ao encerramento da
cessão e retorno ao órgão de origem;

CONSIDERANDO a necessidade de regularização administrativa da situação funcional
da servidora;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Encerrar a cessão da servidora LAIANY SOUZA BEZERRA, matrícula
municipal nº 12352, ocupante do cargo efetivo de Agente de Limpeza Escolar do
Município de Porto Velho/RO, que se encontrava à disposição deste Conselho Regional
de Psicologia da 24ª Região.

Art. 2º O encerramento da cessão produzirá efeitos a partir de 31 de maio de 2026,
devendo a servidora retornar ao órgão de origem para as providências administrativas
cabíveis.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Art. 3º Determinar o encaminhamento de cópia desta Portaria à Secretaria Municipal
de Administração – SEMAD do Município de Porto Velho, para ciência e demais
providências pertinentes.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos na
forma do artigo 2º.

 

Porto Velho/RO, 01 de junho de 2026.

 

MÁRIO JORGE DE MEDEIROS
Presidente do CRP-24

Referência: Processo nº 572400370.000003/2025-31 SEI nº 2867390
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